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PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
LEI NO 5.104, DE 28 DE JUNHO DE 2019

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DOAR IMÓVEL AO SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUAS E ESGOTOS - SAAE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu 
cargo e no uso das atribuições que lhe confere o artigo 73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei 
Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte

L E I:

Art. 1o Fica o Poder Executivo autorizado a doar, com encargos, à Autarquia Municipal - Serviço 
Autônomo de Águas e Esgotos - SAAE, o imóvel identificado como Lote 02 (Equipamento Público), Quadra 
114, do Setor 04, localizado no Município de Vilhena-RO, com área de 600,00 m² (seiscentos metros 
quadrados), avaliado em R$ 40.674,00 (quarenta mil, seiscentos e setenta e quatro reais), de acordo com 
o Memorial Descritivo, Croquis e Laudo de Avaliação, partes integrantes desta Lei. 

Art. 2o A doação visa regularizar a área do poço semiartesiano para atender o Projeto de Ampliação 
e Readequação do Sistema de Abastecimento de Água do Município de Vilhena-RO, conforme o Termo 
de Compromisso no 424.365/74/2014/MCIDADES/CAIXA e Ofício no 132/2019/DPPSAAE - Processo 
Administrativo no 1.077/2019.

 
Art. 3o O donatário tem o encargo de iniciar a execução do Projeto no imóvel doado no prazo de 

02 (dois) anos.

Art. 4o O donatário não poderá, sob a condição de reversão:

I - desviar a finalidade prevista no artigo 2o desta Lei ou deixar de utilizar o imóvel, salvo por 
interesse público devidamente justificado e com a anuência do doador;

II - deixar de cumprir o encargo da doação no prazo de 02 (dois) anos; e

III - hipotecar, alienar, alugar, total ou parcialmente, o imóvel.

Parágrafo único. A reversão será realizada independentemente de notificação judicial ou 
extrajudicial, sem indenização por eventuais benfeitorias realizadas no imóvel.

Art. 5o A edificação de benfeitorias não outorga ao donatário o direito de retenção no caso de 
reversão do imóvel.

Art. 6o As disposições previstas no artigo 4o desta Lei deverão constar na escritura pública de 
doação do imóvel, sob pena de nulidade do ato. 

Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal,
Vilhena (RO), 28 de junho de 2019.

Eduardo Toshiya Tsuru
PREFEITO DO MUNICÍPIO



2Vilhena-RO,  sexta-feira, 12.07.2019 Diário 	     Oficial  DOV Nº 2760

 LEI NO 5.105, DE 28 DE JUNHO DE 2019

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DOAR IMÓVEL AO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS - SAAE E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, 
no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte

L E I:

Art. 1o Fica o Poder Executivo autorizado a doar, com encargos, à 
Autarquia Municipal - Serviço Autônomo de Águas e Esgotos - SAAE, o imóvel 
identificado como Lote 14, Quadra 07, Setor 26, localizado no Município de 
Vilhena-RO, com área de 900,00 m² (novecentos metros quadrados), avaliado 
em R$ 33.615,00 (trinta e três mil, seiscentos e quinze reais), de acordo com o 
Memorial Descritivo, Croquis e Laudo de Avaliação, partes integrantes desta 
Lei. 

Art. 2o A doação visa regularizar a área do poço para atender o 
Projeto de Ampliação e Readequação do Sistema de Abastecimento de 
Água do Município de Vilhena-RO, conforme o Termo de Compromisso no 
424.365/74/2014/MCIDADES/CAIXA e Ofício no 125/2019/DPPSAAE - 
Processo Administrativo no 1.076/2019.

 
Art. 3o O donatário tem o encargo de iniciar a execução do Projeto no 

imóvel doado no prazo de 02 (dois) anos.

Art. 4o O donatário não poderá, sob a condição de reversão:

I - desviar a finalidade prevista no artigo 2o desta Lei ou deixar de 
utilizar o imóvel, salvo por interesse público devidamente justificado e com a 
anuência do doador;

II - deixar de cumprir o encargo da doação no prazo de 02 (dois) 
anos; e

III - hipotecar, alienar, alugar, total ou parcialmente, o imóvel.

Parágrafo único. A reversão será realizada independentemente de 
notificação judicial ou extrajudicial, sem indenização por eventuais benfeitorias 
realizadas no imóvel.

Art. 5o A edificação de benfeitorias não outorga ao donatário o direito 
de retenção no caso de reversão do imóvel.

Art. 6o As disposições previstas no artigo 4o desta Lei deverão constar 
na escritura pública de doação do imóvel, sob pena de nulidade do ato. 

Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal,
Vilhena (RO), 28 de junho de 2019.

Eduardo Toshiya Tsuru
PREFEITO DO MUNICÍPIO

LEI NO 5.106, DE 28 DE JUNHO DE 2019

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DOAR IMÓVEL AO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS - SAAE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, 
no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte

L E I:

Art. 1o Fica o Poder Executivo autorizado a doar, com encargos, 
à Autarquia Municipal - Serviço Autônomo de Águas e Esgotos - SAAE, 
o imóvel identificado como Lote 12-R, Quadra 50, Setor 19, localizado no 
Município de Vilhena-RO, com área de 382,25 m² (trezentos e oitenta e dois 
metros quadrados e vinte e cinco decímetros quadrados), avaliado em R$ R$ 
30.709,96 (trinta mil, e setecentos e nove reais e noventa e seis centavos), 
de acordo com o Memorial Descritivo, Croquis e Laudo de Avaliação, partes 
integrantes desta Lei. 

Art. 2o A doação visa regularizar a área do poço para atender o 
Projeto de Ampliação e Readequação do Sistema de Abastecimento de 
Água do Município de Vilhena-RO, conforme o Termo de Compromisso no 
424.365/74/2014/MCIDADES/CAIXA e Ofício no 130/2019/DPPSAAE - 
Processo Administrativo no 1.079/2019.

Art. 3o O donatário tem o encargo de iniciar a execução do Projeto no 
imóvel doado no prazo de 02 (dois) anos.

Art. 4o O donatário não poderá, sob a condição de reversão:

I - desviar a finalidade prevista no artigo 2o desta Lei ou deixar de 
utilizar o imóvel, salvo por interesse público devidamente justificado e com a 
anuência do doador;

II - deixar de cumprir o encargo da doação no prazo de 02 (dois) 
anos; e

III - hipotecar, alienar, alugar, total ou parcialmente, o imóvel.

Parágrafo único. A reversão será realizada independentemente de 
notificação judicial ou extrajudicial, sem indenização por eventuais benfeitorias 
realizadas no imóvel.

Art. 5o A edificação de benfeitorias não outorga ao donatário o direito 
de retenção no caso de reversão do imóvel.

Art. 6o As disposições previstas no artigo 4o desta Lei deverão constar 
na escritura pública de doação do imóvel, sob pena de nulidade do ato. 

Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal,
Vilhena (RO), 28 de junho de 2019.

Eduardo Toshiya Tsuru
PREFEITO DO MUNICÍPIO

LEI NO 5.107, DE 28 DE JUNHO DE 2019

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DOAR IMÓVEL AO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS - SAAE E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, 
no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte

L E I:

Art. 1o Fica o Poder Executivo autorizado a doar, com encargos, à 
Autarquia Municipal - Serviço Autônomo de Águas e Esgotos - SAAE, o imóvel 
identificado como Lote 02-R, Quadra 19, Setor 20, localizado no Município de 
Vilhena-RO, com área de 600,00 m² (seiscentos metros quadrados), avaliado 
em R$ 55.572,00 (cinquenta e cinco mil, quinhentos e setenta e dois reais), 
de acordo com o Memorial Descritivo, Croquis e Laudo de Avaliação, partes 
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integrantes desta Lei. 

Art. 2o A doação visa regularizar a área do poço para atender o 
Projeto de Ampliação e Readequação do Sistema de Abastecimento de 
Água do Município de Vilhena-RO, conforme o Termo de Compromisso no 
424.365/74/2014/MCIDADES/CAIXA e Ofício no 129/2019/DPPSAAE - 
Processo Administrativo no 1.080/2019.

Art. 3o O donatário tem o encargo de iniciar a execução do Projeto no 
imóvel doado no prazo de 02 (dois) anos.

Art. 4o O donatário não poderá, sob a condição de reversão:

I - desviar a finalidade prevista no artigo 2o desta Lei ou deixar de 
utilizar o imóvel, salvo por interesse público devidamente justificado e com a 
anuência do doador;

II - deixar de cumprir o encargo da doação no prazo de 02 (dois) 
anos; e

III - hipotecar, alienar, alugar, total ou parcialmente, o imóvel.

Parágrafo único. A reversão será realizada independentemente de 
notificação judicial ou extrajudicial, sem indenização por eventuais benfeitorias 
realizadas no imóvel.

Art. 5o A edificação de benfeitorias não outorga ao donatário o direito 
de retenção no caso de reversão do imóvel.

Art. 6o As disposições previstas no artigo 4o desta Lei deverão constar 
na escritura pública de doação do imóvel, sob pena de nulidade do ato. 

Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal,
Vilhena (RO), 28 de junho de 2019.

Eduardo Toshiya Tsuru
PREFEITO DO MUNICÍPIO

LEI NO 5.114, DE 3 DE JULHO DE 2019.

INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE INCENTIVO À DOAÇÃO 
DE ÓRGÃOS E TECIDOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
AUTORIA: Vereador Rogério Golfetto 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, 
no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte

L E I:
      
Art. 1o Fica instituída a Semana Municipal de Incentivo à Doação de 

Órgãos e Tecidos, a ser realizada na última semana do mês de setembro, 
dando ênfase especial ao dia 27 de Setembro - Dia Nacional da Doação de 
Órgãos e Tecidos.

 
Art. 2o A Semana Municipal de Incentivo à Doação de Órgãos e 

Tecidos tem por objetivo:

I - estimular as atividades de promoção e apoio à doação de órgãos, 
tecidos e partes do corpo humano para fins de transplantes;

II - sensibilizar e conscientizar a população sobre a importância da 
doação de órgãos;

III - orientar a sociedade por meio de campanhas, palestras 

educativas, simpósios, boletins informativos, divulgação na mídia e outras 
formas de publicidade, no sentido de incentivar a doação de órgãos; e

IV - promover atividades recreativas junto às entidades, associações 
e hospitais para divulgar os benefícios resultantes da doação de órgãos e a 
realização de transplante.

Art. 3o As campanhas de conscientização da população para a 
doação de órgãos e tecidos serão desenvolvidas pela Secretaria Municipal de 
Saúde, em conjunto com outros órgãos do Poder Executivo, podendo contar 
com a colaboração de instituições públicas da esfera estadual e federal e de 
entidades não-governamentais.

Art. 4o A Semana Municipal de Incentivo à Doação de Órgãos e 
Tecidos será comemorada com destaque, extensivamente divulgada e 
incluída no calendário oficial do Município.

 
Art. 5o O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, contados de sua publicação.
 
Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal
Vilhena (RO), 3 de julho de 2019.

Eduardo Toshiya Tsuru
PREFEITO MUNICIPAL

LEI NO 5.115, DE 3 DE JULHO DE 2019.

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA “SEMANA MUNICIPAL 
DE PREVENÇÃO AO SUICÍDIO” E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

 
AUTORIA: Vereador Adilson 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, 
no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte

L E I:

Art. 1o É criada a “Semana Municipal de Prevenção ao Suicídio”, que 
será realizada anualmente na semana do dia 10 de setembro - Dia Mundial 
da Prevenção ao Suicídio, e passa a integrar o Calendário de Eventos Oficiais 
do Município.

 
 Art. 2º Durante a Semana poderão ser intensificados os trabalhos de 

atenção primária, para a rápida constatação de problemas psicológicos, em 
especial os relacionados à prevenção do suicídio e outros transtornos.

 
 Art. 3o A “Semana Municipal de Prevenção ao Suicídio” contará 

com atividades que contemplem o tema suicídio, através de palestras, 
oficinas, seminários e ações de informação, conscientização, prevenção e 
sensibilização, com o objetivo de:

I - ampliar o debate sobre a doença, sob o ponto de vista social e 
educacional, estimulando o desenvolvimento de ações;

II - incentivar a criação de programas com mensagens que esclareçam, 
conscientizem e orientem a população quanto a importância da prevenção, 
alertando sobre o risco das doenças que levam ao suicídio, as vantagens do 
diagnóstico precoce e a possibilidade de cura; e

III - estabelecer diretrizes para ações integradas envolvendo a 
população, órgãos públicos e instituições públicas e privadas.

 Art. 4o Para a realização da “Semana Municipal de Prevenção 
ao Suicídio” poderão ser firmadas parcerias com os Poderes Legislativo e 
Judiciário, Órgãos Públicos da esfera Estadual e Federal, Conselho Tutelar, 
Conselhos Municipais, Organizações Não Governamentais, escolas e 
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empresas privadas e demais entidades.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

                                                          Gabinete do Prefeito, Paço Municipal

Vilhena (RO), 3 de julho de 2019.

Eduardo Toshiya Tsuru
PREFEITO MUNICIPAL

CONTROLADORIA DE LICITAÇÃO - CL
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP
PROCESSO N° 1232/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A FARMACIA BASICA, SAE-CTA E CAPS. PREGÃO ELETRONICO Nº  175/2018/SEMUS/SRP 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2019   DATA DE ABERTURA: 05/02/2019 

 DATA DA REPACTUAÇÃO: 12/06/2019 

CLASSIFICAÇÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. CONSUMO 
ESTIMADO MARCA Preço de 

Mercado  INOVAMED  PREÇO 
REGISTRADO 1°

267 Simeticona 40mg COMPRIMIDO 7.218 PRATI DONADUZZI 0,17  R$                   0,10 0,10R$                    1

Dentora do 
R.P.

RAZÃO SOCIAL

1
CNPJ: 12.889.035/0001-02
Rua Rubens Derks, n° 105 -Bairro Setor Industrial
CEP: 99706-300
Erechim/RS 

_______________________________

RG: 1089436834 SSP/RS e CPF: 004.421.050-70

INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

SIDINEI R. STIEVENS

ATA DE REPACTUAÇÃO 009/2019

_____________________________________
Afonso Emerick Dutra
Secretário – SEMUS

CL - Controladoria de Licitações
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 111/2019/PMV

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (ME, EPP, MEI,  EIRELI), NOS TERMOS  DA LEI COMPLEMENTAR 
N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006,  COM  AS ALTERAÇÕES TRAZIDAS  POSTERIORMENTE PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147, DE 7 DE AGOSTO 
DE 2014, DEVENDO SER OBSERVADOS  OS DIREITOS DE PREFERENCIA  CONTEMPLADOS NO ITEM 8.13 DESTE EDITAL.

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações e de sua Pregoeira, designada por intermédio do Decreto Municipal nº 46.676/2019, 
torna público  para conhecimento dos interessados que  encontra-se instaurada a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico sob o nº 111/2019/PMV,  do 
tipo MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE, conforme descrito no edital e seus anexos, de conformidade com a Lei 10.520/2002, Decreto Municipal nº 19.053/09, 
subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/1993, Lei complementar n° 123/06, Lei Complementar 147/14 com  suas alterações, Decreto Municipal nº 
41902/2018  e demais exigências contidas no Edital. Tendo como  requisitante  a Secretaria Municipal de Educação - SEMED. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2625/2019/SEMED
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA/DETETIZAÇÃO/DESRATIZAÇÃO/

DESCUPINIZAÇÃO DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO POR UM PERÍODO DE 12 MESES CONFORME TERMO DE REFERENCIA.
            VALOR ESTIMATIVO DA DESPESA   R$ 52.208.50
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 15/07/2019. 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 25/07/2019 às 10:30 horas. HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 25 de julho de  2019, às 10:35 horas. HORÁRIO  BRASÍLIA - DF)
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 25 de julho de 2019, às 10:40 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 25 de  julho  de 2019, às 10:45 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. Para todas as 
referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o integram,  encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço eletrônico acima 
mencionado. Maiores informações e esclarecimentos  a respeito do certame,  poderão ser  prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio, e o pedido 
deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da Prefeitura Municipal de Vilhena-RO,  cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 - Bairro Jardim América, 
(Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 horas. Fone: (0xx) 69-3919-7082 
– e-mail: cl@vilhena.ro.gov.br
DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço eletrônico 
acima mencionado (licitanet.com.br).

          Vilhena-RO, 11 de julho de 2019.

Loreni Grosbelli
PREGOEIRA

Dec. nº 46.676/2019

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2019/PMV

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (ME, EPP, MEI,  EIRELI), NOS TERMOS  DA LEI COMPLEMENTAR 
N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006,  COM  AS ALTERAÇÕES TRAZIDAS  POSTERIORMENTE PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147, DE 7 DE AGOSTO 
DE 2014, DEVENDO SER OBSERVADOS  OS DIREITOS DE PREFERENCIA  CONTEMPLADOS NO ITEM 8.13 DESTE EDITAL.

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações e de seu Pregoeiro, designado por intermédio do Decreto Municipal nº 46.679/2019, 
torna público  para conhecimento dos interessados que  encontra-se instaurada a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico sob o nº 112/2019/PMV,  do 
tipo MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE, conforme descrito no edital e seus anexos, de conformidade com a Lei 10.520/2002, Decreto Municipal nº 19.053/09, 
subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/1993, Lei complementar n° 123/06, Lei Complementar 147/14 com  suas alterações, Decreto Municipal nº 
41902/2018  e demais exigências contidas no Edital. Tendo como  requisitante  a Fundação Cultural de Vilhena - FCV.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2019/FCV
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PERSIANAS PARA SEREM INSTALADAS NA TERCEIRA ETAPA DE CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DO CENTRO 

CULTURAL, COM A FINALIDADE DE PROMOVER BEM ESTAR NO AMBIENTE DE TRABALHO DOS SERVIDORES DA FCV.
            VALOR ESTIMATIVO DA DESPESA   R$ 15.447,84
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 15/07/2019. 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 25/07/2019 às 10:30 horas. HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia  25 de julho de  2019, às 10:35 horas. HORÁRIO  BRASÍLIA - DF)
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 25 de julho de 2019, às 10:40 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 25 de  julho  de 2019, às 10:45 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. Para todas as 
referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o integram,  encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço eletrônico acima 
mencionado. Maiores informações e esclarecimentos  a respeito do certame,  poderão ser  prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio, e o pedido 
deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da Prefeitura Municipal de Vilhena-RO,  cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 - Bairro Jardim América, 
(Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 horas. Fone: (0xx) 69-3919-7082 
– e-mail: cl@vilhena.ro.gov.br
DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço eletrônico 
acima mencionado (licitanet.com.br).

Vilhena-RO, 11 de julho  de  2019.

Paulo Augusto de Arruda Fainello
PREGOEIRO

Dec. nº 46.679/2019

mailto:cl@vilhena.ro.gov.br
mailto:cl@vilhena.ro.gov.br
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 113/2019/PMV

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (ME, EPP, MEI,  EIRELI), NOS TERMOS  DA LEI COMPLEMENTAR 
N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006,  COM  AS ALTERAÇÕES TRAZIDAS  POSTERIORMENTE PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147, DE 7 DE AGOSTO 
DE 2014, DEVENDO SER OBSERVADOS  OS DIREITOS DE PREFERENCIA  CONTEMPLADOS NO ITEM 8.13 DESTE EDITAL.

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações e de seu Pregoeiro, designado por intermédio do Decreto Municipal nº 46.679/2019, 
torna público  para conhecimento dos interessados que  encontra-se instaurada a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico sob o nº 113/2019/PMV,  do 
tipo MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE, conforme descrito no edital e seus anexos, de conformidade com a Lei 10.520/2002, Decreto Municipal nº 19.053/09, 
subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/1993, Lei complementar n° 123/06, Lei Complementar 147/14 com  suas alterações, Decreto Municipal nº 
41902/2018  e demais exigências contidas no Edital. Tendo como  requisitante  o Fundo Municipal de Assistência Social - FUMAS. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2663/2019/FUMAS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PISCINA DE BOLINHA E CAMA ELÁSTICA, COM A FINALIDADE DE ATENDER AS NECESSIDADES DO PROGRAMA 

CRIANÇA FELIZ, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.  
            VALOR ESTIMATIVO DA DESPESA   R$ 7.340.10
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 15/07/2019. 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 26/07/2019 às 09:00 horas. HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia  26 de julho de  2019, às 09:05 horas. HORÁRIO  BRASÍLIA - DF)
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 26 de julho de 2019, às 09:10 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 26 de  julho  de 2019, às 09:15 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. Para todas as 
referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o integram,  encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço eletrônico acima 
mencionado. Maiores informações e esclarecimentos  a respeito do certame,  poderão ser  prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio, e o pedido 
deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da Prefeitura Municipal de Vilhena-RO,  cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 - Bairro Jardim América, 
(Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 horas. Fone: (0xx) 69-3919-7082 
– e-mail: cl@vilhena.ro.gov.br
DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço eletrônico 
acima mencionado (licitanet.com.br).

Vilhena-RO, 11 de julho  de  2019.

Paulo Augusto de Arruda Fainello
PREGOEIRO

Dec. nº 46.679/2019

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 114/2019/PMV

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (ME, EPP, MEI,  EIRELI), NOS TERMOS  DA LEI COMPLEMENTAR 
N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006,  COM  AS ALTERAÇÕES TRAZIDAS  POSTERIORMENTE PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147, DE 7 DE AGOSTO 
DE 2014, DEVENDO SER OBSERVADOS  OS DIREITOS DE PREFERENCIA  CONTEMPLADOS NO ITEM 8.13 DESTE EDITAL.

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações e de seu Pregoeiro, designado por intermédio do Decreto Municipal nº 46.679/2019, 
torna público  para conhecimento dos interessados que  encontra-se instaurada a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico sob o nº 114/2019/PMV,  do 
tipo MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE, conforme descrito no edital e seus anexos, de conformidade com a Lei 10.520/2002, Decreto Municipal nº 19.053/09, 
subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/1993, Lei complementar n° 123/06, Lei Complementar 147/14 com  suas alterações, Decreto Municipal nº 
41902/2018  e demais exigências contidas no Edital. Tendo como  requisitante  a Fundação Cultural de Vilhena - FCV.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2019/FCV
OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS (VIOLÕES), PARA AULAS DE VIOLÃO QUE SERÃO MINISTRADAS NA FUNDAÇÃO 

CULTURAL DE VILHENA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FCV NA AREA MUSICAL, COM AULAS DE VIOLÃO VOLTADAS PARA A COMUNIDADE, 
LEVANDO CULTURA E MUSICA ATÉ A POPULAÇÃO.
            VALOR ESTIMATIVO DA DESPESA   R$ 3.780,00
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 15/07/2019. 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 25/07/2019 às 09:00 horas. HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia  25 de julho de  2019, às 09:05 horas. HORÁRIO  BRASÍLIA - DF)
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 25 de julho de 2019, às 09:15 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 25 de  julho  de 2019, às 09:20 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. Para todas as 
referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o integram,  encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço eletrônico acima 
mencionado. Maiores informações e esclarecimentos  a respeito do certame,  poderão ser  prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio, e o pedido 
deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da Prefeitura Municipal de Vilhena-RO,  cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 - Bairro Jardim América, 
(Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 horas. Fone: (0xx) 69-3919-7082 
– e-mail: cl@vilhena.ro.gov.br
DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço eletrônico 
acima mencionado (licitanet.com.br).

Vilhena-RO, 11 de julho  de  2019.

Paulo Augusto de Arruda Fainello
PREGOEIRO

Dec. nº 46.679/2019

mailto:cl@vilhena.ro.gov.br
mailto:cl@vilhena.ro.gov.br


7Vilhena-RO,  sexta-feira, 12.07.2019 Diário 	     Oficial  DOV Nº 2760

SEMFAZ - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

DECRETO Nº 46.837/2019

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO NO VALOR DE R$ 2.000.000,00.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos VI e IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município e Lei nº 5.116, de 
12 de julho de 2019,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 2.000.000,00 (dois 
milhões de reais), necessário para reforço da seguinte dotação:

Órgão: 0900 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 0902 – Setor de Obras
2575200492.260 – Energias e Luz na Cidade
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica	 R $ 

2.000.000,00
TOTAL	 R$ 2.000.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito serão utilizados os recursos 
provenientes de excesso de arrecadação, de acordo com o artigo 43, § 1º, 
inciso II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme quadro 
em anexo.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 12 de julho de 2019.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.838/2019

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
134.671,95.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos VI e IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município e Lei nº 5.117, de 
12 de julho de 2019,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 134.671,95 (cento 
e trinta e quatro mil, seiscentos e setenta e um reais e noventa e cinco 
centavos), necessário para reforço da seguinte dotação:

Órgão:1400 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 1401 – Fundo Municipal de Saúde
1030100712.113 – Manutenção das Atividades da Saúde Básica
4490.51.00.00 - Obras e Instalações	 R$ 134.671,95
TOTAL	 R$ 134.671,95

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito será utilizado o recurso 
proveniente da anulação parcial da dotação orçamentária consignada no 
vigente Orçamento-Programa, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir discriminada:

Órgão:1400 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 1401 – Fundo Municipal de Saúde
1030100712.111 – Manutenção das Atividades da Saúde
3190.04.00.00 - Contratação por Tempo Determinado	 R $ 

134.671,95
TOTAL	 R$ 134.671,95

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 12 de julho de 2019.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.839, DE 12 DE JULHO DE 2019

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 63.600,00.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem a 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e artigo 7º da Lei nº 5.023, de 
20 de dezembro de 2018 - Lei Orçamentária,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 63.600,00 (sessenta 
e três mil e seiscentos reais) necessário para reforço das seguintes dotações:

Órgão: 0200 – Gabinete do Prefeito
Unidade Orçamentária: 0201- Gabinete do Prefeito
0412200032.066 – Manutenção das Atividades do Gabinete do 

Prefeito
4490.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente	 R $ 

1.100,00
Unidade Orçamentária: 0202– Procuradoria Geral do Município
0412200032.067 – Manutenção das Atividades da Procuradoria Geral 
3390.30.00.00 - Material de Consumo	 R$ 2.500,00
Órgão:0500 – Secretaria Municipal de Fazenda
Unidade Orçamentária: 0501 – Secretaria Municipal de Fazenda
0412300032.072 – Manutenção das Atividades da SEMFAZ
4490.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente	 R $ 

60.000,00
TOTAL	 R$ 63.600,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito serão utilizados os recursos 
provenientes das anulações parciais das dotações orçamentárias consignadas 
no vigente Orçamento-Programa, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir discriminadas:

Órgão: 0200 – Gabinete do Prefeito
Unidade Orçamentária: 0201- Gabinete do Prefeito
0412200032.066 – Manutenção das Atividades do Gabinete do 

Prefeito
3390.92.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores	 R$ 1.100,00
Unidade Orçamentária: 0202– Procuradoria Geral do Município
0412200032.067 – Manutenção das Atividades da Procuradoria Geral 
3390.14.00.00 - Diárias – P. Civil	 R$ 2.500,00
Órgão:0500 – Secretaria Municipal de Fazenda
Unidade Orçamentária: 0501 – Secretaria Municipal de Fazenda
0412300032.072 – Manutenção das Atividades da SEMFAZ
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica	 R $ 

60.000,00
TOTAL	 R$ 63.600,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 12 de julho de 2019.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município

LEI Nº 5.116/2019

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO 
DE ARRECADAÇÃO, NO VALOR DE R$ 3.000.000,00 NO 
VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, 
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no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o artigo 73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele sanciona e promulga a presente

L E I:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir no vigente Orçamento-Programa um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 3.000.000,00 (três 
milhões de reais), necessário para reforço da seguinte dotação:

Órgão: 0900 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 0902 – Setor de Obras
2575200492.260 – Energias e Luz na Cidade
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica	 R$ 3.000.000,00
TOTAL	 R$ 3.000.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito serão utilizados os recursos provenientes de excesso de arrecadação, de acordo com o artigo 43, § 1o, inciso II, 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme quadro em anexo.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 12 de julho de 2019.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município

LEI Nº 5.117/2019

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 134.671,95 NO VIGENTE 
ORÇAMENTO-PROGRAMA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele sanciona e promulga a presente

L E I:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir no vigente Orçamento-Programa um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 134.671,95 (cento 
e trinta e quatro mil, seiscentos e setenta e um reais e noventa e cinco centavos), necessário para reforço da seguinte dotação:

Órgão:1400 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 1401 – Fundo Municipal de Saúde
1030100712.113 – Manutenção das Atividades da Saúde Básica
4490.51.00.00 - Obras e Instalações	 R$ 134.671,95
TOTAL	 R$ 134.671,95

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito será utilizado o recurso proveniente da anulação parcial da dotação orçamentária consignada no vigente 
Orçamento-Programa, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir discriminada:

Órgão:1400 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 1401 – Fundo Municipal de Saúde
1030100712.111 – Manutenção das Atividades da Saúde
3190.04.00.00 - Contratação por Tempo Determinado	 R$ 134.671,95
TOTAL	 R$ 134.671,95
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 12 de julho de 2019.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município

SEMTER - Secretaria Municipal de Terras 

ABERTURA DE PROCESSO DE RECONHECIMENTO DE POSSE 
“PROGRAMA REGULARIZA VILHENA”

LEI MUNICIPAL Nº 4.716/2017

O Município de Vilhena, através da Secretaria Municipal de Terras, em cumprimento ao Artigo 4º, Inciso IX da Lei Municipal nº 4.716/2017,
tornar público a abertura de processo de reconhecimento de posse dos imóveis e requerentes, conforme processos administrativos
abaixo relacionados:

PROCESSO REQUETENTE LOTE/CHÁCARA QUADRA SETOR

4.954/2013 SESC ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTADO DE RONDONIA 04 -R1 45-A 05

49.090/2014 OSAIRA DE CASTRO 07 10 20

51.558/2019 JANDIRA RODRIGUES DA SILVA (ESPÓLIO) 02 09 23

51.582/2019 SIRLEI FABRIS SARNOSKI E PAULO REGE MOTA 170 - 114-VILHENA

Vilhena, 12 de julho de 2019

Ricardo Zancan
Secretário Mun. De Terras – Interino

Decreto nº 43.548/2018

CMS - Conselho Municipal de Saúde 

 RESOLUÇÃO AD REFERENDUM Nº 002/ 2019/ C. M. S VILHENA - RO.

A Presidente do Conselho Municipal de Saúde /Vilhena – Rondônia CMS, no uso de suas competências e atribuições conferidas pela Resolução nº 453/
CNS, pela Lei Municipal nº 2173/2007, de 24.04.2007, combinadas com o inciso II, Art 10º do Regimento Interno.

RESOLVE:
ART. 1º - Incluir o membro Titular do Seguimento Usuário, Conselheira Clarinda Maximino da Silva, na Comissão de Fiscalização de Aquisição de 

Equipamentos e Materiais Permanentes da Proposta nº 2146.008000/1190-09, conforme Resolução nº 14/2019.
ART. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Registrada, Publicada, CUMPRA-SE.

Conselheira: Maria Luiza Machado Ramos
Presidente do Conselho Municipal de Saúde/CMS/RO
			 
 Homologo a RESOLUÇÃO AD REFERENDUM Nº. 001/2019 C.M.S. VILHENA, conforme o artigo 1º parágrafo 2º da Lei Federal nº. 8.142, de 28 de 

dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na Gestão do sistema único de Saúde - SUS.

Vilhena – Rondônia, 12 de Julho de 2019.

Afonso Emerick Dutra
Secretário Municipal de Saúde

 RESOLUÇÃO Nº14 /2019/CMS/VILHENA-RO

O PLENÁRIO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VILHENA-RONDÔNIA – CMS/VILHENA/RO, usando de suas competências regimentais 
e atribuições conferidas em lei, em sua 04ª (Quarta) Reunião Extraordinária, realizada na Casa dos Conselhos, no dia 12 de Julho de 2019, tendo como base 
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suas competências constitucionais, através das Leis Orgânicas da Saúde nº 8.080/90, Nº 8.142/90, LC/141/2012, Resolução nº 453/2012/CNS, Lei Municipal 
nº 2.173 de 27 de Abril de 2007, bem como em seu Regimento Interno;

Considerando: Os Debates, Deliberações ocorridas em Reunião Plenária, fundados nas atribuições deste Conselho, com base nas competências 
legais, regimentais e demais contidas na Legislação pertinente.

RESOLVE:
Art.1º – Aprovado pelo pleno do conselho Municipal de Saúde a Comissão de Fiscalização de Aquisição de Equipamentos e Material Permanentes da 

Proposta nº2146.008000/1190-09. 
Art.2º - Atuar na formulação e no controle da execução da política de saúde, incluindo os seus aspectos econômicos e financeiros e propor estratégias 

para a sua aplicação.
Art. 3º - Membros da Comissão:

ART. 4º - A comissão terá prazo de urgência ou até 30 (trinta) dias após a publicação desta Resolução para apresentar parecer à submissão da Plenária 
do Conselho Municipal de Saúde, na forma do regimento interno.

ART. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, no Diário Oficial do Município (DOV), revogadas as disposições em contrário.

Registrada, Publicada, CUMPRA-SE.

Nº Ord. ENTIDADE NOME SEGMENTO

01 SINDISUL SANDRA ALVES BATISTA TRABALHADOR

02 STTR VALDA GOMES VIANA VIVIAN USUÁRIO

03 SEMUS FAIÇAL IBRAIM AKKARI GESTOR

04 CRM ELIEUSA FERREIRA PRESTADOR

Vilhena-RO, 12 de Julho de 2019.

Conselheira: Maria Luiza Machado Ramos
Presidente do Conselho Municipal de Saúde/CMS/RO
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Fundação Cultural de Vilhena - FCV

MARGARIDA SANTOS DUARTE
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Procuradoria Geral do Município - PGM

RICARDO ZANCAN
Secretaria De Integração Governamental - SEMIG
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ELOI MARIA
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SEMAS

JOSÉ VALDENIR JOVINO
Secretaria Municipal de Comunicação - SEMCOM

VIVIAN REPESSOLD
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SILMAR DE FREITAS NETO
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SEMEC

ROBERTO SCARLÉCIO PIRES
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MARCELA RODRIGUES DE ALMEIDA
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CARLOS SCHRAMM DE SOUZA
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RICARDO ZANCAN
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AFONSO EMERICK DUTRA
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RICARDO ZANCAN
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CARLOS SCHRAMM DE SOUZA
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SEMTRAN

JOSE MARCONDES CERRUTTI
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Comércio - SEMTIC

MACIEL WOBETO
Serviço Autônomo de Águas e Esgotos - SAAE

HELENA FERNANDES ROSA DOS R. ALMEIDA
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SAMIR MAHMOUD ALI
Partido: PSDB

FRANÇA SILVA 
Partido: PV

RAFAEL MAZIERO
Partido: PSDB

CELIO BATISTA
Partido: PR

RONILDO MACEDO
Partido: PV

HELENA MARIA RODRIGUES DE QUEIROZ 
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Partido: PTB

VERA LUCIA BORBA JESUINO
Partido: PMDB

ROGERIO SIDINEI GOLFETTO
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MARCOS ANTÔNIO DE ALBUQUERQUE
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